
O canditado não entregou o material no 
ato do registro da candidatura, conforme 
paragráfo único do Artigo 46 da Resolução 
N°1021/2007  do Conselho Federal de En-
genharia e Agronomia (CONFEA).

O canditado não entregou o material no ato 
do registro da candidatura, conforme paragráfo 
único do Artigo 46 da Resolução N°1021/2007  
do Conselho Federal de Engenharia e Agrono-
mia (CONFEA).
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O canditado não entregou o material no ato do 

registro da candidatura, conforme paragráfo único 

do Artigo 46 da Resolução N°1021/2007 do Conselho 

Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA).

MINICURRÍCULO

O canditado não entregou o material no 
ato do registro da candidatura, conforme 
paragráfo único do Artigo 46 da Resolução 
N°1021/2007 do Conselho Federal de Enge-
nharia e Agronomia (CONFEA).
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